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第 82/2025號保安司司長批示

卓越功績獎

1999

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 81/2025

Menção de Mérito Excepcional 

O inspector de 2.ª classe, Che Peng Kun, em exercício de 
funções na Polícia Judiciária (PJ) desde 1997, desempenha 
actualmente funções de chefe do Departamento de Informa-
ções e Apoio.

Che Peng Kun trabalha com dedicação e responsabilidade, 
tem demonstrado uma atitude meticulosa, profissionalismo e 
entusiasmo, possuindo conhecimentos sólidos no domínio poli-
cial e ricas experiências na investigação tecnológica, bem como 
excelentes habilidades de gestão. Através de fortes capacidades 
de análise e de perspicácia, liderou a equipa para prestar assis-
tência importante na resolução de muitos casos graves, o que 
lhe permitiu granjear a confiança dos seus colegas e o reconhe-
cimento dos seus superiores hierárquicos.

Perante as formas do crime que se tornaram cada vez mais 
complexas, dissimuladas e transfronteiriças, Che Peng Kun 
tem-se mantido altamente vigilante, e lidera a equipa capaci-
tando-a não ter medo das dificuldades, é capaz de fazer análises 
precisas das informações, procura sempre o melhoramento 
contínuo, e procura garantir a precisão e a qualidade das infor-
mações criminais, de forma a fornecer referência importante 
para os seus superiores elaborarem estratégias no âmbito do 
trabalho policial, bem como procura fornecer informações e 
apoio técnico confiáveis e fortes para as operações da PJ. Em 
simultâneo, Che Peng Kun liderou a sua equipa na concreti-
zação do conceito de utilização da tecnologia para fortalecer 
o trabalho policial, na intensificação da colaboração policial e 
no melhoramento dos mecanismos de trabalho e das técnicas 
profissionais, implementando eficazmente a política da PJ de 
execução da lei orientada pelas informações, dando assim um 
contributo significativo para assegurar a segurança e a estabili-
dade da sociedade. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 3) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 93/2024, e sob 
proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao inspector 
de 2.ª classe, Che Peng Kun, a Menção de Mérito Excepcional 
e autorizo o seu acesso directo à categoria de inspector de 1.ª 
classe, 1.º escalão, para servir de estímulo. 

26 de Junho de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 82/2025

Menção de Mérito Excepcional 

A subinspectora, Chiu Chu Wai Man, em exercício de funções 
na Polícia Judiciária desde 1999, desempenha actualmente fun-
ções de chefe da Divisão de Ligação entre Polícia e Comuni
dade e Relações Públicas.

Chiu Chu Wai Man trabalha com empenho e pragmatismo, é 
uma pessoa dedicada e activa, atreve-se a assumir responsabi-
lidades importantes e demonstra uma atitude de trabalho pau-
tada pela abnegação e entusiasmo, o que melhorou a coesão e 
a proactividade da equipa. Liderou a equipa na conclusão, com 
sucesso, de diferentes tarefas e os resultados do seu desempe-
nho granjearam-lhe o reconhecimento unânime de todos.
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Chiu Chu Wai Man não poupa esforços no trabalho de po-
liciamento comunitário, pondo em prática os novos conceitos 
de policiamento e mantendo-se sempre atenta à comunidade. 
Lidera a equipa no desenvolvimento de contactos sinceros com 
os diversos sectores da sociedade e com a população e, ao me-
lhorar constantemente o modelo de difusão de informações po-
liciais com ideias inovadoras, tem atingido resultados eficazes 
e profícuos na divulgação da prevenção e no combate ao crime, 
na promoção da relação entre a polícia e a população, bem 
como na criação de uma imagem positiva da equipa policial. A 
par disso, tem vindo a participar, há vários anos, no trabalho 
relativo à prevenção da criminalidade juvenil e nas activida-
des de educação cívica onde, com a sua excelente técnica de 
comunicação, boas relações com o sector da educação e uma 
compreensão clara das questões da delinquência juvenil, con-
seguiu que as acções educativas de amor à Pátria e o trabalho 
de sensibilização para a prevenção da criminalidade da Polícia 
Judiciária se mantenham actualizados quanto às preferências e 
às necessidades juvenis, dando um contributo importante para 
o reforço do espírito de amor à Pátria e a Macau e do sentido 
de cumprimento da lei entre os jovens.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 3) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 93/2024, e sob 
proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo à subins-
pectora, Chiu Chu Wai Man, a Menção de Mérito Excepcional 
e autorizo a frequência, nos termos legais, do curso de for-
mação e acesso directo à categoria de inspector de 2.ª classe, 
1.º escalão, caso conclua o curso com aproveitamento, para 
servir de estímulo.

26 de Junho de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 83/2025

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal chefe, Chao Teng Hin Filipe, ingres-
sou na Polícia Judiciária (PJ) em 2011 e desempenha funções 
de chefia funcional na subunidade do Departamento de Infor-
mações e Apoio e de porta-voz da PJ.

Chao Teng Hin Filipe desempenha as suas funções com se-
riedade e rigor, é empreendedor, tem ideias para a inovação e 
demonstra sempre excelentes capacidades de coordenação pe-
rante as tarefas complexas, pelo que a eficácia do seu trabalho 
lhe granjeou um amplo reconhecimento do serviço competente 
e das equipas em cooperação.

Chao Teng Hin Filipe, após o fim do seu destacamento na In-
terpol, regressou à PJ, assumindo o cargo de chefia funcional, 
desenvolvendo e aplicando ao máximo a sua vasta experiência 
em cooperação externa e as suas excelentes capacidades de 
coordenação e comunicação. Lidera a sua equipa na expansão 
contínua da rede de troca de informações online e offline, e 
tem aperfeiçoado o mecanismo de cooperação externa da uni-
dade de informações, de forma a coadjuvar a PJ na implemen-
tação, a alto nível, do modelo da execução da lei “investigação 
criminal orientada pelas informações” e a reforçar efectiva-
mente a eficácia na prevenção e investigação dos crimes trans-
fronteiriços. Além disso, no ano passado, num caso referente 


